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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI N' 02/84
De 15 de maio de 1984

Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério do Ensino de 1o

Grau e dá outras providências.

O PREFEITO
SERGIPE,

MUNICIPAL DE MOITA BONITA ESTADO DE

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Moita Bonita decretou e
eu sanciono a seguinte Lei.

Art. l' - Esta Lei com base na Lei Federal n' 5.692171 de 17 de agosto de l97l
dispõe sobre as organizações do Magistério de Ensino de lo Grau vinculado a Rede
Municipal e determina sobre.

I - O regime judiciário do pessoal do Magistério Municipal.
II - As norÍnas a serem observadas no âmbito geral do Magisterio.

Art. 2o - Para efeito deste Estatuto, entende-se por pessoal do magistório os
sen'idores que nas unidades Escolares ministrem, planejem, administrem, supervisionem,
coordenem, inspecionem e orientem a educação.

Art. 3' - Por esta Lei serão assegurados ao pessoal do Magisterio

Art. 4" - Esta Lei produzirá seus efeitos a partir de lo de junho

Art. 5o - Revogam- se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita, em l5 de maio de 1984.

MANOEL BATISTA DOS SANTOS
PREFEITO

MARCOS ANTOMO COSTA
SECRETARIO


